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d - propor meios de formação e aperfeiçoamento político;
e - interlocução com as executivas, em todas as suas ins-

tâncias, a fim de fomentar e potencializar a participação político-
eleitoral;

f - organizar eventos visando a manutenção e execução dos
seus programas e projetos.

Capítulo II
Estrutura dos Departamentos
Art. 3º os departamentos serão compostos por 01 (um) se-

cretário e 03 (três) secretários adjuntos.
Parágrafo Único: são atribuições dos componentes dos de-

partamentos:
I - Do Secretário:
a) a representação dos departamentos perante as estruturas

partidárias e grupamentos sociais;
b) apresentação, à instância correspondente, das atividades

desenvolvidas e dos resultados obtidos, mediante relatórios que serão
apresentados até o 5º dia útil dos meses de junho e dezembro de cada
ano;

c) a coordenação dos trabalhos, inclusive o poder de de-
legação aos demais componentes;

d) regulamentar a estrutura e o funcionamento interno do
departamento, suplementando as disposições dessa resolução.

II - dos secretários adjuntos:
a) executar as tarefas operacionais que se façam necessárias

para a concretização das metas do departamento;
b) atuar perante as instâncias partidárias, por delegação do

secretário;
c) executar as determinações do secretário pertinentes às

diretrizes e planos de ações.
Art. 4º - os integrantes dos departamentos serão escolhidos

ad nutum pela executiva nacional e nas demais instâncias pelas exe-
cutivas correspondentes.

Parágrafo único: os integrantes de cada departamento não
perceberão remuneração a qualquer título, exercendo as suas ati-
vidades voluntaria e gratuitamente enquanto assim desejarem, não
havendo qualquer relação de emprego com a agremiação partidária.

Capítulo III
Das Ações
Art. 5º os dirigentes dos departamentos devem apresentar à

instância correspondente, no prazo de 30 (trinta) dias após a sua
posse, as ações, que deverão ser aprovadas e poderão ser modificadas
pela direção correspondente.

Parágrafo Único: as ações devem resguardar:
I - os valores, objetivos, ideário e programas do partido;
II - a integração e fomento à participação político-parti-

dária;
III - a valorização das minorias, promovendo sua inserção

social;
IV - o respeito às diversidades humanas;
V - a pacificação social, observando a ordem jurídico-cons-

titucional.
Art. 6º as ações podem ser reavaliadas a qualquer tempo, a

partir de determinação da executiva correspondente, que observará os
resultados apresentados semestralmente e as repercussões e anseios
dos filiados e seguimentos sociais afetos a cada departamento.

Capítulo IV
Financiamento das Ações
Art. 7º as ações dos departamentos serão custeadas pelos

recursos destinados, por liberalidade e disponibilidade da executiva
correspondente, às ações afetas a sua área de atuação.

Parágrafo Único: as despesas deverão ser executadas e su-
pervisionadas com a participação direta da tesouraria geral da res-
pectiva instância.

Capítulo v
Disposições Finais
Art. 8º as questões omissas nessa resolução, deverão ser

objeto de consulta à executiva nacional.
Art. 9º os departamentos não têm legitimidade para repre-

sentar o partido perante órgãos externos, restringindo-se sua auto-
nomia à atuação intrapartidária e segmentos sociais, desde que com
coerência com as ações aprovadas pela executiva correspondente e
demais princípios e diretrizes partidárias.

Art.10. Essa resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação em diário oficial.

ANTONIO CARLOS BOSCO MASSAROLLO
Presidente Nacional

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 30 DE SETEMBRO DE 2017

A Executiva Nacional do PARTIDO DA MOBILIZAÇÃO
NACIONAL, no exercício da competência instituída no art. 62 do
Estatuto Partidário em vigor, resolve, nos termos do art. 29 e incisos
do estatuto, com a finalidade de definir prazo de filiação dos seus
filiados, para participarem das eleições gerais de 2018, expedir as
seguintes instruções, complementares e integrativas às normas es-
tatutárias:

Capítulo Único
Seção Única
Das Inscrições de Candidatos
Art. 1º somente integrará a listagem de candidatos e cédulas

de votação, o filiado que esteja:
I - no gozo dos seus direitos políticos;
II - no exercício das atividades partidárias;
III - inscrito no partido até 06 (seis) meses antes do primeiro

turno da eleição de 2018;

IV - quite com as prestações de contas a que estiver sujeito,
perante o partido ou a justiça eleitoral;

V - quite com as suas obrigações partidárias, entre as quais,
as contribuições estatutárias obrigatórias a que estiver sujeito, entre as
especificações contidas nos parágrafos do art. 94 dos estatutos par-
tidários;

VI - quite com a taxa de inscrição de candidato, estabelecida
pelas executivas correspondentes, recolhida por deposito identificado
com o cpf do candidato, na conta corrente mantida pela direção
respectiva.

§ primeiro - a comprovação de quitação das obrigações pe-
cuniárias, far-se-á por certidão expedida pela tesouraria geral

§ segundo - a hipótese de parcelamento, pela tesouraria ge-
ral, de valores a ela devidos, far-se-á mediante pedido expresso do
interessado e documentação hábil.

§ terceiro - é vedada anistia para candidatos.
§ quarto - o descumprimento de qualquer uma dessas con-

dições, habilita e legitima qualquer filiado a impugnar a candidatura
do filiado faltoso e implica na apuração de responsabilidade do di-
rigente que autorizou a inscrição de filiado inabilitado.

Art. 2º essa resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação em diário oficial.

ANTONIO CARLOS BOSCO MASSAROLLO
Presidente Nacional

PROQUIGEL QUIMICA S/A
(Companhia Fechada)

NIRE n° 29.300.068.390
CNPJ/MF n° 27.515.154/0011-44

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 1º/9/2017

Data, Horário e Local: 1º/09/2017, às 16h15, na sede de Proquigel
Química S.A. ("Companhia"), localizada na Cidade de Camaçari,
Estado da Bahia, na Rua Hidrogênio, 824, Polo Petroquímico. Con-
vocação: dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista
a presença de acionistas representando a totalidade do capital social
da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei n.º 6.404, de
15/12/1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Ações").
Presença: acionistas representando a totalidade do capital social da
Companhia. Composição da Mesa: Sr. Wendel Oliveira de Souza,
Presidente, e Sr. Daniel Scarmeloti da Fonseca, Secretário. Ordem do
Dia: Examinar, discutir e deliberar acerca das seguintes matérias: (1)
a celebração do "Instrumento Particular de Assunção de Obrigações e
Outras Avenças", por meio do qual a Polo Films Indústria e Comércio
S.A., sociedade por ações sem registro de emissor de valores mo-
biliários perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, na Av. Engenheiro Luis Carlos Berrini 105, 11º andar,
na sala Polo Films, inscrita no CNPJ sob o n.º 26.051.817/0001-82,
com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o
NIRE 35.300.494.776 ("Polo Films"), passou, para todos os fins,
como assuntora dos direitos e obrigações, principais e acessórios,
presentes e futuros, relativos às debêntures simples, não conversíveis
em ações, em série única, da espécie com garantia real, com garantia
adicional fidejussória, da primeira emissão da Proquigel Química
S.A., nos termos do "Instrumento Particular de Escritura de Emissão
Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da
Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, da
Primeira Emissão de Proquigel Química S.A." celebrado entre, entre
outros, a Proquigel Química S.A. e a Planner Trustee Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários Ltda. em 21/06/2017, conforme aditado
em 14/07/2017 e 27/07/2017 ("Escritura de Emissão Proquigel")
("Debêntures Proquigel"), a ser a nova emissora das Debêntures Pro-
quigel; (2) a autorização para a Companhia, em conjunto com a
Unigel Plásticos S.A., a Acrinor Acrilonitrila do Nordeste S.A., a
Unigel S.A., a Unigel Participações S.A., Unigel Comercial S.A., a
Companhia Brasileira de Estireno, Sul Rio-Grandense Comércio de
Embalagens e Derivados de Plásticos S.A. e a Polo Indústria e Co-
mércio S.A. (em conjunto, "Garantidoras Proquigel"), se obrigar, so-
lidariamente entre Garantidoras Proquigel e com a Polo Films, em
caráter irrevogável e irretratável, perante os titulares das Debêntures
Polo, como fiadora, co-devedora solidária, principal pagadora e so-
lidariamente (com as Garantidoras Proquigel e com a Polo Films)
responsável por todas as Obrigações Garantidas Debêntures (con-
forme definido na Escritura de Emissão Proquigel), renunciando ex-
pressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exo-
neração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo
único, 364, 366, 368, 821, 827, 829, parágrafo único, 830, 834, 835,
837, 838 e 839 do Código Civil, e dos artigos 130 e 794 do Código
de Processo Civil, pelo pagamento integral das Obrigações Garantidas
Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão Proquigel),
nas datas previstas da Escritura de Emissão Proquigel, independen-
temente de notificação, judicial ou extrajudicial, ou qualquer outra
medida, observado o disposto na Escritura de Emissão Proquigel; (3)
a ratificação da garantia fidejussória outorgada pela Companhia nos
termos da assembleia geral extraordinária de acionistas da Companhia
realizada em 21/06/2017, no âmbito das debêntures simples, não
conversíveis em ações, em série única, da espécie com garantia real,
com garantia adicional fidejussória, da primeira emissão da Polo
Indústria e Comércio S.A., nos termos do "Instrumento Particular de
Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conver-
síveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adi-
cional Fidejussória, da Primeira Emissão de Polo Indústria e Co-
mércio S.A." celebrado entre, entre outros, a Polo Indústria e Co-
mércio S.A. e a Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda. em 21/06/2017, conforme aditado em 14/07/2017 e
27/07/2017 ("Escritura de Emissão Polo") ("Debêntures Polo"), ori-

ginalmente emitidas por Polo Indústria e Comércio S.A., e assumidas,
nesta data, pela Polo Films; (4) autorização à Companhia para pra-
ticar todos e quaisquer atos necessários à implementação das de-
liberações desta assembleia, incluindo, mas não se limitando, a as-
sinatura (i) do "Instrumento Particular de Assunção de Obrigações e
Outras Avenças"; (ii) do aditamento à Escritura de Emissão Pro-
quigel; (iii) do aditamento à Escritura de Emissão Polo; (iv) dos
aditamentos aos Contratos de Garantia dos quais a Companhia seja
parte, bem como todos os documentos exigidos pela B3 S.A. - Brasil,
Bolsa, Balcão e pelo banco liquidante e escriturador das Debêntures
Polo e das Debêntures Proquigel, formalizando, assim, que a Com-
panhia deixou de figurar como emissora das Debêntures Proquigel e
a Polo Films passa a ser a "Nova Emissora" das Debêntures Pro-
quigel, conforme deliberação tomada em Assembleia Geral Extraor-
dinária de acionistas da Polo Films, realizada nesta data, observado
que as Debêntures Proquigel foram assumidas pela Polo Films no
âmbito da referida assembleia; e (5) ratificação de todos os atos já
praticados pelos diretores e procuradores da Companhia com relação
às Debêntures Polo, às Debêntures Proquigel e às deliberações desta
assembleia. Deliberações: analisadas e discutidas as matérias cons-
tantes da Ordem do Dia, os acionistas, por unanimidade de votos e
sem quaisquer restrições, deliberaram aprovar todas as matérias da
Ordem do Dia. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foi en-
cerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e
achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. Mesa:
Wendel Oliveira de Souza, Presidente, e Daniel Scarmeloti da Fon-
seca, Secretário. Acionistas: Unigel S.A. e Cigel Participações S.A.
Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro
próprio. Camaçari, 1º/09/2017. Assinaturas: Wendel Oliveira de Sou-
za - Presidente; Daniel Scarmeloti da Fonseca - Secretário. JUCEB n°
97698455 em 19/09/2017.

HÉLIO PORTELA RAMOS
Secretário-Geral

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS DE SÃO PAULO

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Processo 300/2017 - Contrato 082/2017
Contratante: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo.
Contratada: ALKANSE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento (aqui-
sição), instalação de equipamentos, manutenção preventiva e corretiva
de sistemas de segurança eletrônica para as unidades do SEBRAE-SP
e Monitoramento assistido 24 horas, gravação e armazenamento de
imagens. Valor: R$ 229.257,79 - Data de assinatura: 21 de setembro
de 2017. Assinaturas: pelo contratante Bruno Caetano Raimundo,
Ivan Hussni e Pedro Rubez Jehá e pela contratada: Antonio Salvador
Morante.

Espécie: Processo 403/2017 - Contrato 083/2017
Contratante: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo.
Contratada: GEDEÃO DO PRADO PEREIRA - ME
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de pintura
para os escritórios do SEBRAE-SP - LOTE 1. Valor: R$ 41.698,79 -
Data de assinatura: 21 de setembro de 2017. Assinaturas: pelo con-

tratante Bruno Caetano Raimundo, Ivan Hussni e Pedro Rubez Jehá e
pela contratada: Gedeão do Prado Pereira.

Espécie: Processo 403/2017 - Contrato 084/2017
Contratante: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo.
Contratada: ANDERSON JOSÉ DA SILVA CONSTRUÇÃO - ME
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de pintura
para os escritórios do SEBRAE-SP - LOTES 2 e 3. Valor: R$
53.671,50 - Data de assinatura: 22 de setembro de 2017. Assinaturas:
pelo contratante Bruno Caetano Raimundo, Ivan Hussni e Pedro Ru-
bez Jehá e pela contratada: Anderson José da Silva.

EXTRATOS DE DOAÇÃO

Processo nº 513/2017 - Termo de Doação nº 015/2017.
Doador: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado
de São Paulo - SEBRAE-SP.
Donatária: Associação de Costura MeiMei - Acostumei
Objetivo: Doação de 9 itens de bens móveis servíveis e inservíveis,
armazenados no imóvel localizado à Rua Inácio Luiz Pinto, nº 280,
Alto da Boa Vista, na cidade de Ribeirão Preto/SP. Data da As-
sinatura: 17/08/2017. Assinaturas: pelo SEBRAE-SP, Bruno Caetano
Raimundo, Ivan Hussni e Pedro Rubez Jehá e pela Donatária, Luís
Augusto Fernandes.

Processo nº 513/2017 - Termo de Doação nº 016/2017.
Doador: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado
de São Paulo - SEBRAE-SP.
Donatária: Corassol - Centro de Orientação, Reintegração e Assis-
tência Social.
Objetivo: Doação de 8 itens de bens móveis servíveis e inservíveis,
armazenados no imóvel localizado à Rua Inácio Luiz Pinto, nº 280,
Alto da Boa Vista, na cidade de Ribeirão Preto/SP. Data da As-
sinatura: 17/08/2017. Assinaturas: pelo SEBRAE-SP, Bruno Caetano
Raimundo, Ivan Hussni e Pedro Rubez Jehá e pela Donatária, Marta
Irides de Oliveira.
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